
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Os  autos  do  projeto  acima  discriminado  foram  trazidos  nos

termos   regimentais   para   despacho   da   Presidência,   face   ao   parecer  jurídico   de   n°

65,1/2021/SAJ/METL,  consignado  às  folhas  12/15,  que  vislumbrou  vício  na  propositura,

recomendando o seu arquivamento.

Todavia,  antes  mesmo  da  ]avratura da  respectiva decisão  por

eventual  arquivamento,  encaminhou-nos  a  Secretaria  Legislativa  o  Substitutivo  n°  01  ao

PLL  29/2021,  protocolado  pelo  Vereador  Hernani  Barreto  com  o  propósito  de  sanar  o

apontamento jurídico, razão pela qual decido por devolver os autos à análise da Secretaria

de Assuntos Jurídicos desta Casa, agora acrescidos do mencionado substitutivo.

Câmara Mun,icipal de Jacareí, 26 de abril de 2021.
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